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PORTARIA Nº 1513/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO que se findou a anterior nomeação do Conselho Municipal do Turismo; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal do Turismo;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal do Turismo - COMTUR, com a seguinte representatividade: 
I - Representantes do Executivo: 
Titular: Thiago Aristides Silva e Silva 
Suplente: Stefano Washington Pereira da Silva 
Titular: Emanuel Tadeu Gonçalves 
Suplente: Marina da Silva Costa 
Titular: Uyara Leal Alves 
Suplente: Rian Carlos Barbosa de Andrade 
Titular: Thainá Barbosa de Oliveira Silva 
Suplente: Luciana do Carmo Pereira Ottoni 
Titular: Adriene Larissa da Silva Ferreira 
Suplente: Luziene Rosa da Silva Lobo 
II - Representantes das Empresas do Setor Hoteleiro: 
Titular: Thiago Salles Rodrigues 
Suplente: Ruan Felipe Costa Rezende 
III – Representantes das Empresas do Setor de Alimentos: 
Titular: Rosângela de Fátima Valois Vitoretti 
Suplente: Guilherme Lisboa Teixeira de Carvalho 
IV – Representantes das Empresas do Setor de Transporte: 
Titular: Irene Francisca Rodrigues Assis 
Suplente: José Maria Araújo 
V – Representantes do Setor de Artesanato: 
Titular: Maria das Graças Nogueira 
Suplente: Luciana Coimbra Reis 
VI – Representantes do Circuito Turístico ao qual o Município está conveniado – Associação do Circuito Turístico 
Trilha dos Inconfidentes: 
Titular: Marcos Vinícius C. Januário 
Suplente: Mariana Vitória de Azevedo 
 
Art. 2º A composição do presente Conselho terá validade de 2 (dois) anos, com término em 26 de setembro de 2027. Após 
esse período, deverá ser realizada nova nomeação dos membros, conforme a legislação vigente. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria 
nº 929 de 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data. Carandaí, 26 de setembro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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